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Para Ciência. 

Edilma Valentim 

 

---------- Forwarded message --------- 

De: Aline Pereira <aline.pereira@cbf.com.br> 

Date: seg., 6 de fev. de 2023 às 16:04 

Subject: CIÊNCIA DE ACÓRDÃO - PROCESSO 233/2022 - STJD 

To: pe presidencia <pe.presidencia@cbf.com.br>, OSVALDO Sestário Filho 

<sestariofba@hotmail.com>, <sestario@bol.com.br>, sestario 

<sestario@belaciano.com.br>, rj presidencia <rj.presidencia@cbf.com.br>, 

<marcelo.juca@jbladvogados.com.br>, <amandaborer1@gmail.com>, 

<ronaldo.advogado@aasp.org.br>, <ronaldopiacente.stjd@gmail.com>, Ronaldo Piacente 

<ronaldo.piacente@stjd.org.br>, Daniela de Andrade Lameira Pinho 

<daniela.pinho@cbf.com.br>, Adriana Costa Solis <adriana.solis@cbf.com.br> 

 

 

 

 

  

  

  

OFÍCIO/SEC nº 070/2023 – STJD 
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Do: Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol. 

Para: Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 

Para: Federação de Futebol do Estado de Pernambuco 

Para: Federação Bahiana de Futebol 

Para: Vasco da Gama Sociedade Anônima de Futebol 

Para: Sport Club do Recife 

Para: Esporte Clube Bahia. 
 

  

Rio de Janeiro,  06 de fevereiro de 2023. 

    

 Comunico Acórdão da decisão 
encaminhado pelo Auditor Dr. 
Maurício Neves Fonseca, referente 
ao processo nº 233/2022 - STJD, 
julgado pelo Pleno do STJD em 31 
de janeiro de 2023. 

  

  

  

                                                                       Informo, 
outrossim, que segue em anexo a íntegra do acórdão. 

  

Atenciosamente, 

  

 


